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DA DENOMINAÇÃO DE JORGE BERDIAN, A UMA

ARTtRIA DA CIDADE.

JAYME LUIZ LAGO~ Prefeito Municipal de Frechim~ Estado

G~ande do Sul3 FAÇO SABER~ em cumprimento ao disposto no

145~ Inciso IX da Lei Org5nica do Municipio~ que a c5mara

de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a segui~

19 t dada a denominação de JORGE BERDIAN~ a uma artéria da

cidãde.

29 - A artéria de que trata o artigo 19~ situa-se no poligo-

go 21 de Abril~ em sentido Leste-Oeste~ entre as Ruas

Orestes Mazzotti e Júlio Trombini~ atravessando as chá-

caras n9s 75~ 76~ 77~ 78~ 79~ 80~ 81~ 82~ 83~ 84.0 tre-

cho fica interrompido nas chácaras n9s 82 e 83.

Art~ 39 - Revogam-se as dispoDiç5es em contrário.

49 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHn(: RS~ 05 DE JULHO DE 1983.
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RIA DA CIDADE.

:~i<-:-AY!·~ELUIZ LAGO" Pr ef e i t:o tâu n i e ipa l. de Exc c hi.m, Ee t ad o
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- ~,A' av t er ia que -trata o artigo .19t situa-se na Vi I a Pai o L

"pra:'!de, entre a quadra n9 1 e a Rua que 7.irn-l~ta ao Su l ç a-
:ch~cara n9 03~ rumo SuZ-Norte~ Zimitada peZas quadras
';::"~9s 11,,12,,13 e 18, e o h àc ar a n9 15.

49 -~sta Lei entrar~ em vigor na data de sua pubZicaçdo.
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DA DENOMINAÇÃO DE JOst SALVI A UMA ARTt-

RIA DA CIDADE.

JAY~E LUIZ LAGO~ Prefeito Municipal de Erechim~ Estado

Rio Grlndc do Sul~ FAÇO SABER~ em cumprimento ao disposto no
Aptigo 145~ Inciso IX da Lei Organica do Munic{pi(~que a Camara
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promuZgo a segui~
"te Lei.:

Art. 19 - t dada a denominaç5o de JOst SALVI3 a uma art~ria da c~

dade.

Ari~_29 - A art~ria que trata o artigo 19~ situa-se na Vila Paiol

Gv a.id e, entre a quadra n9 1 e a Rua que limita ao Sul~a

ch~cara n9 03~ rumo Sul-Norte~ limitada pelas quadras
n9s 11312~13 e 18~ e c h àcar a n9 15.

Art. 39 - Revogam-se as dispcsiç~e8 em ccntr2ric.

A~t. 49 - Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua publicaç50.
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